
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA Rubrica. 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDORES 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção e Reparos dos instrumentos musicais da 

Banda Mestre Vino de responsabilidade da Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e 

Lazer do Município de Irauçuba/CE 

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, inscrito no CNPJ Nº 07.683.188/0001-69, com sede à Av. 

Paulo Bastos, Nº. 1.370, Irauçuba - CE, através da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

neste ato representado pelo Secretário Interino, Sr. Taylan Ítalio Vasconcelos Barbosa, 

ordenador de despesas, por intermédio do Agente de Contratação de sua Equipe de Apoio, 

necessita adquirir os serviços mencionados no objeto acima mencionado: 

1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensa de 

licitação para execução dos serviços, e que um processo licitatório seria muito mais 

oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza a contratação direta quando o valor 

envolvido for de pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso Il, 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação pretendidos, foi: G L 

TORRES MUSICAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

27.465.872/0001-81, com sede na Rua conselheiro Vieira da Silva, nº 454, Parquelândia - 

Fortaleza - CE, CEP: 60.450-305, que apresentou o MENOR PREÇO entre as proposta 

apresentadas no valor de R$ 18.670,00 (dezoito mil e seiscentos e setenta reais). 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços as 

quais seguem anexo as cotações, apresentado preços compatíveis com os praticados no 

mercado. Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma 

prevista no art. 75, $ 3º da Lei 14.133/21. 

A Execução do serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível e não 

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço e qualificação técnica. 

3. DAS COTAÇÕES E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercado praticado 

com a Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA —à 

o yalor proposto no menor orgamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda 

estimativas de despesas, seja pela cotagdes anexas nos termos art. 72, inc. | da 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes). 

o critérjo do menor prego deve presidir a escolha do adjudicatario direto como regra geral, 

e o meio de aferi-lo esta em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (trés) 

propostas. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a cotagéo, é optado no 

presente processo o critério menor preco, conforme critérios de julgamentos previsto no art. 

33, inc. | da Lei n.14.133/2021, assim verificado o menor prego, adjudica-se o servico 

aquele que a devida habilitagéo juridica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. 

Destacando ainda que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei 

n.14.133/2021, in verbis: 

$ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverão se 

observados: 

I - o somatério do que for despendido no exercicio 

financeiro pela respectiva unidade gestora; 

11 - o somatério da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratagdes no mesmo ramo de atividade. 

Em relação ao prego ainda, verifica-se que 0S mesmos estão compativeis com a realidade 

do mercado em se tratando de produto ou servigo similar, podendo a Administração adquiri- 

lo sem qualquer afronta & lei de regéncia dos certames licitatorios. 

4. DA HABILITAGAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratagéo, a Administração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitagao estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art. 

68 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serão 

aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

Il - a inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

U - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual 

elou municipaldo domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
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instituídos por lei; V - a regularidade perante a Justiça do 
Trabalho; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
daConstituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal. 

5. DA CARTA CONTRATO — MINUTA 
Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epigrafe, definindo 
claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Carta Contrato — 
Minuta. 

6. CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 

mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos 
certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão 
discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria 
Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o 
presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa a Secretária de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

nos termos do art. 72, inc. VIl da Lei n. 14.133/2021. 

Irauguba/CE, 08 de novembro de 2024. 

7 

iu%) 
Francisco Antôni rigues Silva Júnior 

Agente de Contratação 
Prefeitura Muhicipal de Irauçuba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA Fubrica, 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/2021) 

CONTRATO N°. N 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE sl 

CELEBRAM MUNICIPIO DE IRAUGUBA, O 

ATRAVES DA JUVENTUDE, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER, COM A EMPRESA 
, PARA 

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA, pessoa juridica de direito publico interno, 

estabelecida a Av. Paulo Bastos, N° 1.370, inscrita no CNPJ sob o N°. 07.683.188/0001- 

69, através da Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, neste ato representado 

pelo Secretario Interino Sr. Taylan ftallo Vasconcelos Barbosa, brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua ... n° ... - Cidade/UF. CEP: 

inscrito no CPF sob o N° ... e Carteira de Identidade .... 

final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a Empresa 

inscrita no CNPJ sob o , representada por 

inscrita no CPF sob o N° ... oo, Tesidente na Rua 

.............. , doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente Contrato em conformidade com as disposicdes contidas na Lei N°. 14.133/21, e 

mediante as Clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — D/ NDAMENTAGAO LEGAL : 

1.1 - O presente Contrato tem fundamento no Processo de Dispensa de L cao N° 

2024.10.15.02, com base no inciso II, do art. 75, conjuntamente com o § único do art. 72, 

da Lei N° 14.133/2021. 

[CLAUSULASEGUNDA - OBJETO . EE A A a AA E 

2.1. O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços de manutenção e reparos dos 

instrumentos musicais da Banda Mestre Vino de responsabilidade da Secretaria de Juventude, 

Cultura, Esporte e Lazer do Município de Irauçuba/CE, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência e seus anexos. 

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

2.21. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

2 2.2. Autorização de Contratação Direta elou o Aviso de Dispensa, caso existentes; e 

2.22. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por prego global. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

BOMBARDINO 
DESENGUICO DAS VOLTAS DE AFINAGAO, 
SUBSTITUIGAO DOS KITS DE DESAGUE, 
LIMPEZA, REGULAGEM DOS PISTOS, 
LUBRIFICAGAO, DESAMASSAMENTO, SOLDAS 
DIVERSAS. MATERIAL POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

SERVICO 

CLARINETE 
ENSAPATILHAMENTO COMPLETO, CALIBRAGEM 
DAS MOLAS, AJUSTES NO MECANISMO, 
REGULAGEM  COMPLETA,  LUBRIFICAGAO, 
SUBSTITUIGAO DAS JUNTAS DE ENCAIXE, 
LIMPEZA. MATERIAL POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

SERVICO 10 

SAXHORN 
DESENGUIGO DAS VOLTAS DE AFINAGAO, 
SUBSTITUICAO DOS KITS DE DESAGUE, 
LIMPEZA, REGULAGEM DOS PISTOS, 
LUBRIFICAÇÃO, DESAMASSAMENTO, SOLDAS 
DIVERSAS. MATERIAL POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

SERVIÇO 

SAXOFONE ALTO 
ENSAPATILHAMENTO COMPLETO, 
SUBSTITUIÇÃO DA CORTIÇA DO TUDEL, 
CALIBRAGEM DAS MOLAS, LUBRIFICAÇÃO, 

LIMPEZA, SOLDAS, DESAMASSAMENTO, 
RETÍFICA DO ENCAIXE DO TUDEL. MATERIAL 
POR CONTA DO CONTRATADO. 

SERVIÇO 

SAXOFONE TENOR 

ENSAPATILHAMENTO COMPLETO, 

SUBSTITUIÇÃO DA CORTIÇA DO TUDEL, 

CALIBRAGEM DAS MOLAS, LUBRIFICAÇÃO, 

LIMPEZA, SOLDAS, DESAMASSAMENTO, 
RETÍFICA DO ENCAIXE DO TUDEL. MATERIAL 

POR CONTA DO CONTRATADO. 

SERVIÇO 

TROMPA EM FÁ 
DESENGUIÇO DAS VOLTAS DE AFINAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO DOS KITS DE DESÁGUE, 
LIMPEZA, REGULAGEM DOS  ROTORES, 
LUBRIFICAÇÃO, DESAMASSAMENTO, SOLDAS 
DIVERSAS. MATERIAL POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

SERVIÇO 

TROMPETE 
DESENGUIÇO DAS VOLTAS DE AFINAÇÃO, 
SUBSTITUIÇÃO DOS KITS DE DESÁGUE, 

SERVIÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA —á 

L 
TOTAL LOTE ÚNICO: 

LIMPEZA, REGULAGEM DOS PISTOS, 

LUBRIFICAÇÃO, DESAMASSAMENTO, SOLDAS 

DIVERSAS. MATERIAL POR  CONTA DO 

CONTRATADO. 

TUBA 
DESENGUIÇO DAS VOLTAS DE AFINAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO DOS KITS DE DESÁGUE, 

8 |LIMPEZA, REGULAGEM DOS PISTOS, | SERVIÇO | 2 

LUBRIFICAÇÃO, DESAMASSAMENTO, SOLDAS 

DIVERSAS. MATERIAL POR — CONTA DO 

CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é por 06 (seis) meses, a partir da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

31.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado por igual período, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

FCCÁUSULA QUARTA = MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAIS — 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

— 
[CLAUSULA QUINTA — SUBCONTRATAGAO 

5.1. Não sera admitida a subcontratagéo do objetó licitatório 

[CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
=) 

6.1. PREÇO 

6.1.1. O valor total da contratação édeRS. 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação. 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA —á 

rçgulamçntação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3.3. Nt_) caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugéo do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021 para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais 

ocorrências impeditivas indiretas. 
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6.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao órgão competente. 

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

“CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE B 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustévéis no brazo de um ano contad 

o prazo de recebimento da proposta. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde de que haja pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicacao, pelo Contratante, do indice Nacional da 

Construção Civil — INCC, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a 

ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do dltimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagara ao Contratado a importancia calculada pela última variagéo conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
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7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao reajustamento 

de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(&o), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualq_uer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7*7'. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes eleger@o novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSU ' OBRIGA 
8.1. As obrigagdes da CONTRATANTE 

8.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessarias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a 

Lei N° 14.133/2021. 

8.1.2. Fiscalizar e verificar se os servicos estão atendendo satisfatoriamente a necessidade 

publica para a qual foram requeridos. 

8.1.3. Comunicar a CONTRATADRA toda € qualquer coarrância relacionada ocom as serviços 

prestados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

8.1.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura e recibo. 

As obrigações da CONTRATADA. 

a) executar o objeto, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, nos 

anexos desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato. 

b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, 

tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato. 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 

d) atender aos encargos de lei; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer; 
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f) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

asfsumidas. todas as condigdes de HABILITACAO e qualificação exigidas no termo de 

referéncia. 

DA cont(atada não sera responsavel por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou 

forga maior e por quaisquer trabalhos, servigos ou responsabilidades não previstos no edital, 

proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE. 

h) Sera de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive 

eventuais reclamatorias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa 

respectiva execugéo. 

iy A Contratada devera se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos 

competentes como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, 

quaisquer outras despesas necessarias para a execugéo do objeto do presente contrato; 

j) A Contratada é responsavel por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando a execugdo do objeto. Serdo considerados 

injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 

ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

k) A CONTRATADA devera colocar como responsével pelo menos um proposto com 

experiéncia comprovada em execução de servigos semelhantes aos licitados. 

1) A CONTRATADA estara obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 

exigéncias e condições a seguir estabelecidas: 

| - Prestar os servigos de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 

11 - Atender as normas da Associagéo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

111 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequagao, desempenho e qualidade dos servigos; 

GLAUSULA NONA = OBRIGAGOES PERTINENTES A LGP! & PE 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaragéo ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartiihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

elimina-los, com excegdo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovagdo do cumprimento de 

obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integraimente responséavel por garantir sua 

observancia. 

9.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 

99. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informagbes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso 

de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperével, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administragéo nas hipéteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deveréo ser 

comunicados & autoridade nacional. 

[[CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUGAO - e 
— 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEI 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/12021, o Contratado que: 

| - der causa à inexecugao parcial do contrato; 

Il - der causa à inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou ao 

funcionamento dos servigos pablicos ou ao interesse coletivo; 
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Il - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
Jjustificado; 

VI — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIIl — apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a execug&o do contrato; 

IX — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

X — comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Xl — praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugao parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposigéo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no ambito da Administragdo Publica direta e 
indireta da Unido, pelo prazo maximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos || a VIl acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

11.2.3. Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIIl a Xl, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsavel impedido de licitar ou contratar no 
ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei) 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Compensatoéria, para as infrações descritas nos incisos VIl a Xl acima, de 0,5 % a 
5,0% do valor do contrato. 

11.2.4.2. Compensatoéria, para a inexecução total contrato prevista no inciso |ll acima, a muita 
sera de 0,5 % a 5,0 % do valor do contrato. 

11.2.4.3. Para infração descrita no inciso Il acima, a multa sera de 0,5 % a 5,0 % do valor do 

contrato. 
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11.2.4.4. Para infragdes descritas nos incisos IV a VII, a multa sera de 0,5 % a 5,0 % do valor 

do contrato. 

11.2.4.5. Para a infração descrita no inciso | acima, a multa sera de 0,5 % a 5,0 % do valor do 

contrato. 

11.2.4.6. Moratéria de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.7. Moratoria de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o maximo de 3% (trés por cento) pela inobservancia do prazo fixado 

para apresentag3o, suplementagéo ou reposição da garantia. 

11.2.4.8. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a resciséo do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispbe o 

inciso | do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigagdo de reparagéo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagZo (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 

14.133/2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 

a) anaturezaea gravidade da infragéo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e)a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas € 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infracBes administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133/2021). 

11.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sangbes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei nº 14.1 33/2021. 

GLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL — — — TE 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Podç[á o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

relacionada abaixo: 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS — Ê e : 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

[ CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAGOES — =E T NBRAS ] 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteracéo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebrago de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

] 
[ CLAUSULA DECIMA SEXTA — | PUBLICAGAO ||| ; = R 

16.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

[[CLAUSULA DECIMA SETIMA —FORO 
: : 2 : EE 

17 1-Fica eleito o foro da cidade de Irauçuba para dirimir as questdes relacionadas com a 

execugao deste contrato não resolvidas administrativamente. 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Irauguba/CE, __de 
de 2024. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. Nome:, 
2. Nome: 

CPF: 
CPF: 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | frauguba-CE | CEP: 62.620-000 /f 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 


